
• dt. 

L E I NO 1 351 

de 2 de maio de lo967 

i 930 

dt 19 

A C~mara Municipal de São José dos Campos aprova e 

eu sanciono e promulgo a seguinte ~ei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal um 
crédito especial de~ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos), para ate 

N ~ 

der a despesas com reparos e reconstruçoes de passeios em imoveis p~ 
~ .. 

ticulares que t enham sido danificados por f alta ou ma execuçao de se 
# viços publicas, como sejam guias e sargetaso 

Artigo <o - As despesas com a execução da presente 
lei correrão por cont~ do excesso de arrecadação previsto para o co~ 
rente exercÍcioo 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vi gor na data de -

• ,., ., # 

sua publ1caçao , revogadas as disposiçoes em contrario . 

de maio de lo967o 

A - , 
Prefeitura da Estancia de S~os Campos , 2 -

{GA,~J zlt~ 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Hunicipal 

Registrada e publicada no Departamento de Adminis
tração, em dois de maio de mil novecentos e sessenta e seteo 

de Admino 


